
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2026 

EDITAL MOBILIDADE CULTURAL 

 

ANEXO I – CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE TÉCNICA E DE MÉRITO 

 

1. CRITÉRIOS PARA A PONTUAÇÃO DOS PROJETOS 

1.1. Os critérios de pontuação adotados pela Comissão de Análise Técnica e de 

Mérito dos projetos observarão os parâmetros descritos a seguir: 

a) Relevância da proposta – até 30 (trinta) pontos: avalia o alinhamento do 

projeto com a cultura local, considerando seu valor artístico, abrangência e 

potencial para promover expressões culturais representativas, refletir 

tendências e/ou apoiar causas sociais que gerem impacto positivo coletivo. 

Serão considerados:  

- Conteúdo do evento e/ou atividade, sua originalidade, pertinência 

cultural e coerência com os objetivos do edital; 

- Histórico e relevância da instituição organizadora (quando aplicável); 

- Potencial de impacto sociocultural, medido pela capacidade do projeto 

de ampliar o acesso, valorizar a diversidade cultural, dialogar com 

identidades plurais e promover inclusão social; 

- Pertinência às políticas públicas de cultura, especialmente no que diz 

respeito ao fortalecimento de linguagens artísticas, valorização do 

patrimônio cultural e fomento a ações de cidadania cultural; 

- Integração com causas ou pautas sociais relevantes, tais como 

equidade de gênero, promoção da diversidade étnico-racial, 

acessibilidade e sustentabilidade ambiental; 

- Contribuição para a continuidade ou inovação de práticas culturais, seja 

pela manutenção de tradições e saberes, seja pela introdução de 

propostas inovadoras que ampliem repertórios culturais. 

 



 

b) Metodologia - até 30 (trinta) pontos: avalia a coerência, clareza e a 

consistência da metodologia proposta em relação aos objetivos definidos e à 

faixa orçamentária indicada no projeto, bem como a clareza na apresentação 

das ações previstas. Entende-se por metodologia o conjunto de etapas, 

estratégias e procedimentos que o proponente pretende adotar para a 

execução da ação cultural, incluindo formas de realização e mecanismos para 

a garantia da eficácia. 

 

c) Trajetória Cultural do Agente Cultural e equipe - até 20 (vinte) pontos: 

avalia a atuação e as contribuições do Agente Cultural e dos integrantes da 

equipe principal no segmento cultural, considerando a apresentação de 

currículos e/ou portfólios que evidenciem a convergência entre o histórico de 

atuação dos profissionais indicados e as funções que irão desempenhar na 

execução do projeto. 

Serão considerados: 

- Portfólio, Currículo ou demais documentos do proponente e demais 

integrantes, caso aplicável, que demonstram capacidade e experiência 

para realizar, com êxito, a proposta; 

- No caso de proposta de residência artística, documentação que 

comprove a relevância do trabalho do convidado. 

 

d) Valorização da Cultura Paranaense - até 20 (vinte) pontos: avalia o impacto 

da ação na projeção regional, nacional ou internacional, pelo projeto, de 

aspectos culturais, sociais, econômicos, territoriais e regionais do Estado do 

Paraná. Serão considerados aspectos como:  

- A promoção de identidades culturais e territoriais do Paraná; 

- A formação de novos públicos; 

- A valorização de artistas e profissionais locais; 

- A capacidade do projeto de sensibilizar e promover integração e 

engajamento na comunidade. 

 

2. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 



 

2.1. Em caso de empate na pontuação final entre dois ou mais projetos na etapa 

de Análise Técnica e de Mérito, o desempate será realizado conforme a seguinte 

ordem de critérios: 

2.1.1. Comparação das pontuações atribuídas nos critérios descritos no 

item 1.1 deste Anexo, seguindo a ordem alfabética da listagem. 

2.1.2. Caso permaneça o empate, será realizado um sorteio conduzido pela 

equipe técnica responsável, com registro formal, para definição do 

resultado final. 


